
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 765, DE 2019 
(Do Sr. Bacelar) 

 
Acrescenta § 9º ao art. 4º da Lei nº 8313, de 23 de dezembro de 1991, 
para dispor que pelo menos 40% (quarenta por cento) dos recursos 
Fundo Nacional de Cultura deverão ser empregados em projetos 
vinculados à cultura e à arte dos povos negros e indígenas do Brasil. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS;  
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar acrescido de § 9º: 
“Art. 4º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 9º Pelo menos 40% (quarenta por cento) dos recursos do Fundo 

Nacional de Cultura deverão ser empregados em projetos vinculados à 

cultura e à arte dos povos negros, com prioridade para propostas 

relacionadas às comunidades remanescentes de quilombos, e 

indígenas do Brasil. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

2.559/2015, de autoria da ex-deputada federal Tia Eron, na forma do substitutivo 

aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias – CDHM e da subemenda 

aprovada pela Comissão de Cultura – CE. Arquivou-se a citada proposição ao final 

da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente e oportuno, 

como se pode concluir de sua justificativa: 

 
“Com o escopo de assegurar e conservar o patrimônio histórico 

e artístico do país, por meio do estímulo à difusão da cultura 
brasileira e da diversidade regional e etnocultural, editou-se a Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991 – Lei Federal de Incentivo à 
Cultura, conhecida também como Lei Rouanet, em homenagem ao 
secretário de cultura da época – Sérgio Paulo Rouanet. 

A lei em comento instituiu o Programa Nacional de Apoio à 
Cultura – Pronac –, promovendo uma política de incentivos fiscais 
que possibilita às empresas e cidadãos aplicarem uma parte do 
imposto de renda devido em ações culturais. 

Uma análise panorâmica da captação e aplicação dos recursos, 
contudo, revela mais uma das muitas e perversas faces do “racismo 
institucional” em que vivemos no Brasil. Para que possamos 
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dimensionar com números esta afirmativa de nossa companheira, a 
Ministra Luiza Bairros, no período de 2008 a 2012, o Ministério da 
Cultura recebeu 30 mil projetos de incentivos. Destes, apenas 473 
eram ligados à cultura negra, menos de 2%, portanto. Ressalte-se 
que apenas 93 foram aprovados e somente 25 captaram 
efetivamente os recursos. Isso representa a ínfima porcentagem de 
0,01% do número de projetos apresentados. 

Assoma a este desprezo pela cultura e pelas artes produzidas 
pela comunidade afrodescendente o fato de que até em agosto de 
2014, a captação se concentrou nos grandes centros da região 
sudeste, deixando à míngua centenas de produtores culturais 
negros no norte, centro oeste e nordeste do País. 

O Brasil não tolera mais a tentativa de branqueamento da nossa 
cultura por meio da tentativa de invisibilizar as expressões de 
matrizes africanas. Não podemos permanecer inertes frente a esse 
aviltamento da cultura e arte negras, da qual nossa matriz cultural é 
tributária pelo enriquecimento da música, da religião, da culinária, 
da literatura etc. Como resgatou Solano Trindade, no poema “Sou 
Negro”, “Na minh’alma ficou o samba, o batuque, o bamboleio e o 
desejo de libertação”. 

Ressalte-se que o Plano Nacional de Cultura, estabelecido pela 
Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, preconizou na Estratégia 
2.1 o dever de “realizar programas de reconhecimento, 
preservação, fomento e difusão do patrimônio e da expressão 
cultural dos e para os grupos que compõem a sociedade brasileira, 
especialmente aqueles sujeitos à discriminação e marginalização”, 
dentre os quais elencou os afro-brasileiros.” 

 

A Relatora na CDHM, Professora Dorinha Seabra Rezende, propôs 

legítimo aperfeiçoamento ao PL nº 2.599/2015, no intuito de priorizar, juntamente 

com a cultura e a arte negra, as manifestações indígenas na aplicação do Fundo 

Nacional de Cultura – FNC. Transcreve-se, a seguir, trecho do voto apresentado 

pela Relatora na CDHM, que sintetiza o fundamento da proposta: 
“O mérito da proposição é inegável. No entanto, não apenas as 

culturas e as artes negras devem ser objeto do benefício, mas 

também as culturas e as artes indígenas. Essa ampliação vai 

ao encontro, por exemplo, do já disposto na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. Em uma de suas históricas alterações – Lei 

nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003 –, houve inclusão do art. 26-

A, referente à obrigatoriedade do ensino de história e cultura 

afro-brasileira nos currículos escolares. Por meio da Lei nº 
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11.645, de 10 de março de 2008, o art. 26-A foi reformulado, 

incluindo-se a história e a cultura dos povos indígenas, com 

redação similar à já existente no restante do art. 26-A da LDB. 

Seguindo lógica similar para o Projeto de Lei em tela, 

sugerimos Substitutivo que amplie o benefício para a cultura e 

a arte dos povos indígenas do Brasil.” 

 

Por sua vez, a Relatora na CCULT, Érika Kokay, sugeriu priorizar, na 

destinação dos recursos do FNC, os projetos relacionados às comunidades 

quilombolas dentre aqueles pertinentes à arte e à cultura negra. Eis trecho do voto 

da Relatora que trata do assunto: 
“Na mesma linha do Parecer apresentado pelo Senhor 

Deputado João Marcelo Souza à Comissão de Cultura em 15 

de dezembro de 2015, mas não apreciado pelo Colegiado, é 

meritório incluir, no âmbito dos projetos culturais destinados à 

arte e à cultura negra, a prioridade de recebimento de recursos 

do FNC a projetos relacionados à temática das comunidades 

quilombolas. 

Segundo a Fundação Cultural Palmares (FCP), vinculada ao 

Ministério da Cultura (MinC), eram 3051 Comunidades de 

Remanescentes de Quilombo (CRQs) no País até dezembro de 

2017, concentradas na região Nordeste, com 747 na Bahia e 

699 no Maranhão 

(http://www.palmares.gov.br/file/2018/01/QUADRO-GERAL-29-

01-2018.pdf). 

O art. 3º, III da Constituição Federal de 1988 determina a 

redução das desigualdades sociais e regionais. Como os 

quilombolas são um dos grupos mais desfavorecidos entre os 

negros no Brasil e concentram-se em Unidades da Federação 

com grandes carências sociais, é fundamental manter a 

Subemenda proposta pelo Relator anterior.” 

 

Concordando com todos esses argumentos, submetemos novamente a 

matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 
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Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 
 
 

Dep. Bacelar 
Podemos/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 

 
Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o 
objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades 
do PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na 
execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas 
culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o 
aperfeiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a 
criatividade e a diversidade cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 
interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 
atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de 
seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com 
menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 
para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos 
arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
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§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 
aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 
entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 
análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, 
quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de custos, conforme ficar definido no 
regulamento.  

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da 
estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção 
administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos 
e bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 
verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem 
definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 
executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos 
termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de 
novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

 
Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de 

duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos 
reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes recursos:  

I - recursos do Tesouro Nacional;  
II - doações, nos termos da legislação vigente;  
III - legados;  
IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  
V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV 

e o presente Capítulo desta Lei;  
VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente 

Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;  
VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que 

se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem 
geográfica regional;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título 

de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes 
preserve o valor real;  

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 
vigente sobre a matéria;  

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 
mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;  

XII - saldos de exercícios anteriores;  
XIII - recursos de outras fontes.  

....................................................................................................................................................... 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 765/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html


7 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 
cria o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura, em conformidade com o § 3º 
do art. 215 da Constituição Federal, constante do Anexo, com duração de 10 (dez) anos e 
regido pelos seguintes princípios:  

I - liberdade de expressão, criação e fruição;  
II - diversidade cultural;  
III - respeito aos direitos humanos;  
IV - direito de todos à arte e à cultura;  
V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural;  
VI - direito à memória e às tradições;  
VII - responsabilidade socioambiental;  
VIII - valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável;  
IX - democratização das instâncias de formulação das políticas culturais;  
X - responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas 

culturais;  
XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da 

economia da cultura;  
XII - participação e controle social na formulação e acompanhamento das 

políticas culturais.  
 
Art. 2º São objetivos do Plano Nacional de Cultura:  
I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira;  
II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;  
IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;  
V - universalizar o acesso à arte e à cultura;  
VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;  
VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;  
VIII - estimular a sustentabilidade socioambiental;  
IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e 

a exportação de bens, serviços e conteúdos culturais;  
X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos 

de seus detentores;  
XI - qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado;  
XII - profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais;  
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XIII - descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura;  
XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação 

das políticas culturais;  
XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 

contemporâneo;  
XVI - articular e integrar sistemas de gestão cultural. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
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VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 
1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 
língua inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 
constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 
por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 
26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no 
DOU de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 
Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  
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I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo 
oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura Afro-Brasileira", 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:  
 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-
Brasileira.  
 
§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o 
estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a 
cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e 
política pertinentes à História do Brasil.  
 
§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.  
 
§ 3º (VETADO)" 
 
 
"Art. 79-A. (VETADO)" 
 
 
"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia 
Nacional da Consciência Negra'." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

 
 

LEI Nº 11.645, DE 10 DE MARÇO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena".  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-
brasileira e indígena.  
 
§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população 
brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, 
a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 
sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil.  
 
§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo 
escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 10 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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